
                                                                
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 003/2008 
 
 

Porto Velho/RO, 11 de fevereiro de 2008. 
 

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições que lhe 
foram delegados de acordo com o Decreto Municipal nº. 312 de 28 de Janeiro de 2008, que 
regulamenta a Lei nº. 957/91. Que trata da concessão de adiantamento. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica ratificada a portaria de Suprimento de Fundos de Nº 090 de 17 
de Outubro de 2007, corrigindo erro de digitação, ratificar como segue: 

Onde se lê: Arialdo Freitas de Castro 

Leia-se: Arinaldo Freitas de Castro. 

 

 Publique-se. 

 
 
 

Jailson Viana de Almeida 
Secretário Municipal de Fazenda em Exercício 


